
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.769.829 - SP (2018/0252611-3)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : LUZIA BASILIO DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS : ANTÔNIO MÁRIO DE TOLEDO E OUTRO(S) - SP047319 

 LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO  - SP305466 
 RODRIGO MATEUS DE TOLEDO  - SP274726 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. REEXAME DO 
CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. Na hipótese dos autos, a Corte de origem analisou com esmero as 
provas apresentadas, decidindo a questão com fundamento no suporte 
fático, como destacado à fl. 150/e-STJ. Dessarte, o acolhimento das 
alegações da parte recorrente demanda reapreciação do contexto 
fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o 
óbice da Súmula 7/STJ.
2. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""Retificando-se a proclamação de resultado de 13/11/2018: a Turma, 
por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o 
Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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